LEI N.º 1.523, DE 30/10/95

Autoriza o Executivo Municipal a estender às empresas enquadradas no Regime Especial de Tributação a que se refere o art. 5° da Lei n° 1.271, de 17/03/93, os benefícios previstos no inciso III do art. 1° da mesma Lei até o ano de 2003 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder às empresas enquadradas no Regime Especial de Tributação a que as refere o art. 5° da Lei 1.271, de 17 de março de 1993, os benefícios previstos no inciso III do art. 1° da mesma Lei até o ano de 2003.

Art. 2° - A concessão do benefício fiscal previsto  no artigo anterior será objetivo de Decreto e dar-se-á na mesma proporção do previsto no inciso I do art. 1° da Lei 1.271, de 17/03/93.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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